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INDICAÇÃO Nº.            /2025 




Exmo. Sr.
Matias Fonseca
Presidente da Câmara Municipal

 ‘’ Indica ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL extensivo a secretaria da educação que seja estudado a possibilidade de ter meio período nas escolas que tem período integral muitas mães estão pedindo indico que se faça uma audiência pública’’.



No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 227 do Regimento Interno, vem respeitosamente, indica ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL extensivo a secretaria da educação que seja estudado a possibilidade de ter meio período nas escolas que tem período integral muitas mães estão pedindo indico que se faça uma audiência pública. 



 Paraguaçu, 22 de outubro de 2025.

   

               


                                                        Vitoria Silva
                                                                  Vereador                          

Câmara Municipal de Paraguaçu/MG.

DEFERIDO

_____ / ______ / ______

_____________________
PRESIDENTE
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